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Ata da 4ª (Quarta) Reunião Ordinária do Comitê de Investimentos de 2026  

 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis 
(24/02/2026), às 09:00 h, na sede do Itupeva Previdência, na Rua Juliana de 
Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, nesta Capital, reuniram-se os 
membros do COMITÊ DE INVESTIMENTOS do ITUPEVA PREVIDÊNCIA para 
TRATATIVAS DE ASSUNTOS RELATIVOS À GESTÃO DE INVESTIMENTOS 
DO REFERIDO INSTITUTO. Estiveram presentes os membros: a Presidente 
do Comitê de Investimentos, Juliane Bonamigo, a Secretária do Comitê de 
Investimentos, Vania Regina Pozzani de França, e, o membro eleito pelo 
Conselho Deliberativo, Débora Renata Del Gelmo;(1) ATA DE REUNIÃO: 
Apresentou-se a ata de reunião anterior para leitura e aprovação; (2) POSIÇÃO 
DE RENTABILIDADE DA CARTEIRA: Em consulta a plataforma da Crédito & 
Mercado a carteira apresenta variação positiva de 0,53% até o presente 
momento, a maioria dos fundos estão com rentabilidade positiva com exceção 
doos fundos de investimentos no exterior e fundos de renda fixa com 
vencimentos mais longos; (3) PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS: Para os 
pagamentos mensais de benefícios de aposentadoria e pensão, foram 
analisados os fundos com benchmark em CDI, que possuem liquidação diária; 
(4) NOTIFICAÇÃO DE CHAMADA DE CAPITAL: A Secretária do Comitê de 
Investimentos informou que o Instituto recebeu, em 29/01/2026, notificação de 
chamada de capital do KINEA AQUISIÇÕES RESIDENCIAIS RESP 
LIMITADA FII - KRES11.Esclareceu que o tema referente à realização de 
novos aportes no referido fundo foi debatido na segunda reunião ordinária de 
2026, ocasião em que os membros manifestaram dúvidas quanto à 
possibilidade de continuidade no atendimento às chamadas de capital após a 
entrada em vigor da Resolução CMN nº 5.272/2025, considerando que, diante 
do atual nível de Pró-Gestão do Instituto, a norma passou a vedar novas 
aplicações em fundos imobiliários. Na referida reunião, após manifestação do 
Sr. Kessley Romanelli Crispim sobre a matéria, a Consultora Simone orientou 
que fosse formalizada consulta à Secretaria de Previdência, por meio do 
sistema Gescon, a fim de obter posicionamento oficial acerca da possibilidade 
de atendimento às chamadas de capital já assumidas anteriormente. A 
Secretária informou que a consulta foi devidamente registrada no Gescon, 
encontrando-se, até a presente data, pendente de resposta. Ressaltou, 
contudo, que o prazo para envio dos recursos referentes à chamada de capital 
se encerraria em 09/02/2026, tratando-se de compromisso assumido em 2024, 
período em que a Resolução CMN nº 4.963/2021 autorizava a aplicação de 
recursos do Instituto em fundos imobiliários. Diante da proximidade do prazo e 
da ausência de retorno formal da Secretaria de Previdência, a Secretária do 
Comitê entrou novamente em contato com a Consultora Simone, da Crédito & 
Mercado, a fim de verificar a existência de amparo legal para o atendimento da 
chamada de capital. Em resposta, foi informado que, com fundamento no artigo 
152, §3º, da Portaria MTP nº 1.467/2022, é permitido o envio de recursos para 
cumprimento de chamadas de capital relativas a compromissos previamente 
assumidos, ainda que a norma superveniente tenha vedado novas aplicações, 
podendo, eventualmente, ocorrer apontamento por parte da Secretaria de 
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Previdência, mas havendo respaldo legal na referida Portaria. Após receber a 
orientação, a Secretária cientificou a Diretora-Presidente acerca do 
entendimento apresentado e, em seguida, foi realizado o envio dos recursos 
dentro do prazo estabelecido, mediante resgate no fundo Itaú Referenciado DI. 
Os membros do Comitê foram devidamente comunicados acerca da operação. 
DELIBERAÇÃO: (1) ITEM 1: Foi aprovada a ata apresentada da 3ª reunião 
ordinária de 2026; (2) ITEM 3: Foi aprovado continuar fazendo o pagamento 
dos benefícios de aposentadoria e pensão com os fundos de CDI; E, para 
constar, Eu,     Vania Regina Pozzani de França, secretariei a presente reunião, 
razão pela qual lavro e subscrevo a presente ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada por seus membros. 
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